










DESPACHOS 

Processo nº 287/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta t ram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
19 JUN 2019 

Prazo para apreciação: 
02 AGO 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos; 
4 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Ar 
1
r: Ar<rt1 ~ ,-q ,f bo_c e 2019. 

~~v~~Jl~~~~'~~~---
\ "'\ rv:G~~ ~"'~~" "~~ IM~ 

VALDEMAR....., MAR "INS NETO ~OUCO MENDONÇA 
DÁretot Leg/sl~tivo 

I 
Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, ____ Z_4 _JU_N_. _70_
1
_q ____ _ 

····· 
TENEa NA 

Presidente 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 296 /2019 

Projeto de Lei n° 223/2019 

Processo n° 287/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um créd ito adicional especial, até o 
limite de R$ 2.791.302,46 (dois milhões, setecentos e noventa e um mil, 
trezentos e dois reais e quarenta e seis centavos), para a construção de creche 
no Bairro Laura Molina e a aquisição de equ ipamentos e materia is de natureza 
permanente, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co ~ JUN. 2019 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801- 300 
www.camara-a rq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 166 /2019 

Processo n° 287/2019 

Projeto de Lei n° 223/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 2.791.302,46 (dois milhões, setecentos e noventa e um mil, 
trezentos e dois reais e quarenta e seis centavos), para a construção de creche 
no Bairro Laura Molina e a aquisição de equipamentos e materiais de natureza 
permanente, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ---'-7_,._4_..J.loolJUN"--'-7_.._011>.1.9 __ _ 

Presid 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

PARECER NO 08 
Projeto de Lei n° 223/2019 

Processo n° 287/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 2.791.302,46 (dois milhões, setecentos e noventa e um mil, 
trezentos e dois reais e quarenta e seis centavos), para a construção de creche 
no Bairro Laura Molina e a aquisição de equipamentos e materiais de natureza 
permanente, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ 2,__4 _J_UN_._Z_01_9 __ _ 

~-

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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[;"~·~ CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA :::~ 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECERN° 070 
Projeto de Lei n° 223/2019 

Processo n° 287/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 2.791.302,46 (dois milhões, setecentos e noventa e um mil, 
trezentos e dois reais e quarenta e seis centavos), para a construção de creche 
no Bairro Laura Molina e a aquisição de equipamentos e materiais de natureza 
permanente, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ----+2-4+4-:JftlUff'I-N.,..,Z~O'-!i19,__ __ 

Elias Chediek 
residente da COSSBP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA.RlÀ. / i 
AUTÓGRAFO NÚ~ERO 206/2019 I 1: 11 I 

PROJETO DE LEI NUMERO 223/2019 
: I 

D- - b b d rid' l1 d. · n· I I · I 1spoe so re a a ertura e cr, 1to a I CIO 1.a espeCia e 
dá outras providências. I' I 

, I~~ 
' I 

I I 
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um créd ito ac icio pl~l es becial, :até o 

limite de R$ 2.791.302,46 (dois milhões, setecentos e noventa e um mil, tre ientbs e dois reais e 

quarenta e seis centavos), para atender despesas com a execução de projeto des inadb à cc nstruç~o de 

creche no Bairro Laura Molina, bem como à aquisição de equipamentos e rnat·rl fi' i ais ~e nat,~reza 
permanente, conforme demonstrativo abaixo: 1 

• I I 
li 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

~0_2_. 1_0_.0_1 ___ ~ ------~E_D_U_C_A~Ç~Ã_O_I_N_FA_N_T_I_L __________________ +--+rf.! --T-~ 1 
FUNCIONAL·PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL li 
12.365.0067 

12.365.0067.1 
12.365.0067.1.118 

EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO 

EM EDIFICIOS PÚBLICOS 

PROJETO 

CONSTRUÇÃO CRECHE BAIRRO LAURA 

MOLINA PROGRAMA AÇÃO EDUCACIONAL 

ESTADO/MUNICIPIO- FDE 

R$ 2.655.2)>4,78 
I 1i I 

1: 

CATEGORIA ECONÔMICA I f• 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 2.l~55.2p4,78 I 
FONTE DE RECURSOS 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINQUJLADPS 

1 1: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL I I 
~----------+---~~---------------r~~~-r~ l 
12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO I 1

[ 

ENSINO /! 

12.365.0016.2 ATIVIDADE I 
12.365.0016.2.302 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E R$ ~36.0 7,68 

MATERIAIS PERMANENTE CRECHE BAIRRO 1 li 

LAURA MOLINA - PROGRAMA AÇÃO 1'.

1 EDUCACIONAL ESTADO/MUNICIPIO- FDE. 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 

FONTE DE RECURSOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS R$ I 36.o 7,68 
I· 

PERMANENTE [\ 

2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS -\viN(~LADOS \ 

CAMARA MU ~I Cb~RARAQIJ~ RA 
j~~ I 



Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será cob rto ~om os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 11 do 1º ~ o a . 43 ~a Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundos de repasses financeiro da !Fund ção Pfra o 

Desenvolvimento da Educação (FDE), Programa Ação Educacional Estado/Muni!'piolE. duc ção Infantil, 
disciplinado no Processo nº 716488/2018. I 

Art. 3º Fica incluso o presente crédit o adicional especial na L i nT i 9.13 , de 29 de 
novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 01f i: (Lei , e Dire~rizes 
Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orça me tár a Anu I- LOJt). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pub licação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e seis) dias d 
de 2019 (dois mil e dezenove). 

I! I 

li I 
mr de j nho df ano 

A 

I 

i' 

i\ . 

li 
2 

/, 

/I 

I; 
li 



Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, no 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Araraquara, 26 de junho de 2019 

de Araraquara 

hamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os autógrafos aos 
aprovados nas sessões extraordinária e ordinária realizadas no dia 25 de junho de 2019 a seguir 

Projeto de 
Lei 

165/2019 

Compl. 
006/2019 

100/2019 

137/2019 

152/2019 

221 /2019 

222/2019 

223/2019 

224/2019 

226/2019 

227/2019 

228/2019 

229/2019 

Autoria 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereadora Juliana Damus 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Vereador Elias Chediek 

Vereador Jéferson Yashuda 

Vereador José Carlos Porsani 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Atenciosamente, 

e-mail : legislativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arg.sp.gov.br 

Ementa 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQ!}ARA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

: I 

Em 11 de ju !ho de 2019 

da Câmara Municipal 

Pelo presente, com os nossqs cordiais 
, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

dos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas': 

de 

I ' 

lrocesso 'n° l l!d"l {,j I r r· - ~ 'H . • ~ I Atenciosamek?L 

1 11 

MARINA RIBEIRO DA SilVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Folh'?fi 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.629 
De 27 de junho de 2019 

Autógrafo nº 206/19- Projeto de Lei nº 223/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Folha n---
,::::~ 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 (vinte e cinco) de 
junho de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional especial, até o limite de R$ 2.791.302,46 (dois mi lhões, 

setecentos e noventa e um mil, trezentos e dois reais e quarenta e seis centavos), 

para atender despesas com a execução de projeto destinado à construção de 
creche no Bairro Laura Molina, bem como à aquisição de equipamentos e 

materiais de natureza permanente, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02. 10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E 

MANUTENÇÃO EM EDIFICIOS 

PÚBLICOS 

12.365.0067.1 PROJETO 

12.365.0067.1.118 CONSTRUÇÃO CRECHE BAIRRO R$ 2.655.254, 78 
LAURA MOLINA PROGRAMA AÇÃO 

EDUCACIONAL 

ESTADO/MUNICIPIO- FDE 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 2.655.254,78 
FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS -

VINCULADOS 

•rRJNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12\ EDUCAÇÃO 

12.~5 EDUCAÇÃO INFANTI L 

í~l 12.3 p5.0016 MANUTENÇÃO E 

\ 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

1\12.365.0016.2 ATIVIDADE 

\ .,...__;__,., 



Folha~ 
Proc. r ' 
Resp. m -
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

12.365.0016.2.302 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E R$ 136.047,68 

MATERIAIS PERMANENTE CRECHE 
BAIRRO LAURA MOLINA -
PROGRAMA AÇÃO EDUCACIONAL 
ESTADO/MUNICIPIO- FDE. 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS R$ 136.047,68 

PERMAN ENTE 
FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS -

VINCULADOS 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 
coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, conforme 
disposto no inciso 11 do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, oriundos de repasses financeiros da Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação (FDE), Programa Ação Educacional Estado/Município/Educação 
Infantil, disciplinado no Processo nº 716488/2018. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na 
Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 
Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

UARA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês 
nove). 

'-

~...:..., r2L rP s;t 
. - MARÍNA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP"J . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 03/julho/19- Ano XL- N2 10087. 
2 




